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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ARÉA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE Secretaria de Cultura e Turismo 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA Terezinha Alves da Nóbrega 
OBJETO Contratação de show artístico musical do artista "JOÃO GOMES E BANDA", a ser 
realizado no Parque de Eventos na Cidade de Santa Luzia-PB, no dia 22 de junho de 2026, 
com duração de 1h30min, em virtude da comemoração do Evento Tradicional São João no 
município. 
JUSTIFICATIVA: A Prefeitura Municipal de Santa Luzia tem por objetivo contratar 
artistas/grupos/bandas para a tradicional festividade junina do município, com 
desenvolvimento de atividades que venham a despertar na comunidade o gosto e o amor por 
sua própria cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste estudo técnico o 
município necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento 
'Tradicional São João do ano de 2026'. 

A necessidade da contratação destes segmentos amplia o movimento local do turismo e o 
consumo do comércio, sendo uma tradição, sendo este ano de 2026, 84 anos do melhor 
arrasta pé. 
QUANTIDADE A SER CONTRATADA. O quantitativo refere-se a um show artísticos a ser 
realizado no São João do ano de 2026. 
Objeto: 

( x ) Serviço não continuado 

( ) Serviço especializado 

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Material de consumo 

( ) Material permanente / equipamento 
Forma de Contratação sugerida: 

( ) Pregão 



03 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

( ) Dispensa 

(X) Inexigibilidade 

( ) Adesão à IRP de outro Órgão 
FONTE DE RECURSOS: 
02.070 SECRETARIA DE CULTURA 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3.3.90.39 99 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
3.3.90.39 99 1.501.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
3.3.90.39 61 1.701.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
Federal); 
3.3.90.39 61 1.706.3110 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

— Governo Federal) 

PESSOA JURÍDICA; 
PESSOA JURÍDICA; 
- PESSOA JURÍDICA (Governo 

- PESSOA JURÍDICA (Emendas 

Prazo de Execução: a) O prazo de início dos serviços, conforme suas características e as 
necessidades do município será a partir da assinatura do contrato, sendo a apresentação no 
dia agendado para a apresentação artística. O contrato terá a vigência 06 (seis) meses, a 
contar da data da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, 
podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, 
obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 

Santa Luzia - PB, 22 de maio de 2026. 

Atenciosamente, 

TEREZINHA AL 
Secretária de 

DA NÓBREGA 
ra e Turismo 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei no 14.133/21 e 
Decreto Municipal atinente a matéria. 
O Estudo Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas 
em relação às condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, 
escolhas, resultados pretendidos e demais características, e que demonstra a viabilidade 
técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para 
subsidiar o respectivo processo de Inexigibilidade que consta no Documento de Oficialização 
da Demanda, nos termos a seguir expostos. Este Estudo Tecnico Preliminar conterá apenas 
os elementos obrigatórios constantes no g 20 do Art.18 da Lei no 14.133/21, pois não se faz 
necessário todos os elementos devido o valor e o objeto da contratação. 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia tem por objetivo contratar artistas/grupos/bandas para 
a tradicional festividade junina do município, com desenvolvimento de atividades que venham 
a despertar na comunidade o gosto e o amor por sua própria cultura. Para fins de execução 
dos serviços descritos neste estudo técnico o municipio necessita de apresentação de artistas 
para compor a programação do evento 'Tradicional São João do ano de 2026'. 

A necessidade da contratação destes segmentos amplia o movimento local do turismo e o 
consumo do comércio, sendo uma tradição, sendo este ano de 2026, 84 anos do melhor 
arrasta pé. 

Indiscutivelmente, as festas juninas desempenham um papel fundamental na cultura 
brasileira, representando tradições absorvidas ao longo dos séculos que abrangem 
contribuições relevantes para a cultura local, bem como para o desenvolvimento social e 
emocional dos munícipes e turistas. Essas festas promovem habilidades sociais, cognitivas e 
emocionais de forma lúdica, contribuindo para o entretenimento em diferentes esferas de 
público, como: crianças, jovens, adultos e idosos. 

Cada festividade cultural é uma oportunidade de coletar memórias e fortalecer laços e 
identidade entre os povos. As festas juninas são uma celebração da cultura popular 
brasileira, que inclui música, dança, comida, roupas típicas e outras expressões artísticas que 
refletem a diversidade e riqueza da herança cultural do país. 
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Além disso, as festas juninas são uma oportunidade para os munícipes e turistas se 
conectarem com suas raízes culturais e se envolverem em atividades que promovem a 
interação social e a criação de comunidade. Essas festividades são uma forma de preservar e 
valorizar a cultura brasileira, enquanto se divulga a diversidade e a rica história do país para 
o mundo. 

Em suma, as festas juninas são uma celebração da cultura, da tradição e da identidade 
brasileira, que promovem o desenvolvimento social e emocional dos munícipes e turistas, 
enquanto se divulga a riqueza e diversidade da herança cultural do país. 

Reconhecido como patrimônio cultural imaterial do Estado da Paraíba pela Lei Estadual no 
11.160/2018, o São João de Santa Luzia segue firme em sua missão de valorizar a tradição 
junina e manter viva a cultura popular nordestina. 

O São João em Santa Luzia não é apenas uma festa, é um evento de grande importância 
para a cidade, impulsionando significativamente a economia local. A fogueira, as quadrilhas, 
os shows artísticos e as delícias gastronômicas se tornaram grandes atrativos turísticos. 

Diante da importância cultural, turística e econômica do São João, é fundamental que o 
poder público se envolva na organização e realização do evento, realizando a contratação de 
Artistas e Bandas de consagração além de outros eventos correlatos no mês de junho. 

II. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
Ainda que até a presente data não se conheça a programação oficial de artistas que se 
apresentarão no São João 2026 e tendo em vista que tais apresentações são essenciais para 
definir o porte do evento, o Município de Santa Luzia planeja nos últimos anos realizar as 
contratações de artistas consagrados como Local, Regional e Nacional. 
Para a referida contratação será necessária uma apresentação musical de "JOÃO GOMES E 
BANDA" para apresentação de show musical com duração de 01:30 uma hora e trinta 
minutos. 

III. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
As soluções de mercado para a contratação de artistas, bandas e grupos musicais em uma 
administração pública, de acordo com a Lei 14.133/21, incluem principalmente a 
inexigibilidade de licitação para artistas consagrados. 
Aqui estão as vantagens para a contratação através de Inexigibilidade: 

1) Inexigibilidade de Licitação para Artistas Consagrados: 
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a) - Vantagens: 
i) - Agilidade: Permite a contratação rápida de artistas reconhecidos sem o processo de 
licitação. 
ii) - Valor de Mercado: Assegura que os cachês pagos estão em conformidade com o que é 
praticado no mercado pelo artista. 
iii) - Transparência: Exige a divulgação dos custos envolvidos na contratação. 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
Com base no levantamento de mercado descrito no item III deste estudo e diante do 
disponível pelo municipio para execução do serviço previsto para as despesas juninas com a 
contratação do Artista JOÃO GOMES E BANDA é R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil 
reais). 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Considerando que há apenas um artista interessado, assim não haverá o parcelamento da 
solução. 

VI- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade do município e, com base nos elementos anteriores, expostos neste 
estudo, considera-se viável a inexigibilidade de licitação para contratação da Banda para 
prestação de serviço de uma apresentação musical uma vez que a contratação se alinha aos 
objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista econômico-financeiro. 

Santa Luzia - PB, 22 de maio de 2026. 

Atenciosamente, 

A 

TEREZINHA A 
Secretária de 

I&tÉSÀ1R 

A NOBR,EGA 
uí&Wa e T isrtio 
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LIRA NÓBREGA 
Secretário de Planeja ento e Infraestrutura 



viRocv

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação de show artístico musical do artista "JOÃO GOMES E BANDA", a ser 
realizado no Parque de Eventos na Cidade de Santa Luzia-PB, no dia 22 de junho de 2026, 
com duração de 1h30min, em virtude da comemoração do Evento "Tradicional São João no 
município de Santa Luzia-PB", nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

Contratação de show artístico musical do artista 
"JOÃO GOMES E BANDA", a ser realizado no 
Parque de Eventos na Cidade de Santa Luzia-PB, no 
dia 22 de junho de 2026, com duração de 1h3Omin, 
em virtude da comemoração do Evento 'Tradicional 
São João no município de Santa Luzia-PB" 

show 01 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do 
Contrato ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia tem por objetivo contratar artistas/grupos/bandas para 
a tradicional festividade junina do município, com desenvolvimento de atividades que venham 
a despertar na comunidade o gosto e o amor por sua própria cultura. Para fins de execução 
dos serviços descritos neste estudo técnico o município necessita de apresentação de artistas 
para compor a programação do evento 'Tradicional São João do ano de 2026'. 

A necessidade da contratação destes segmentos amplia o movimento local do turismo e o 
consumo do comércio, sendo uma tradição, sendo este ano de 2026, 84 anos do melhor 
arrasta pé. 

Indiscutivelmente, as festas juninas desempenham um papel fundamental na cultura 
brasileira, representando tradições absorvidas ao longo dos séculos que abrangem 
contribuições relevantes para a cultura local, bem como para o desenvolvimento social e 
emocional dos munícipes e turistas. Essas festas promovem habilidades sociais, cognitivas e 
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emocionais de forma lúdica, contribuindo para o entretenimento em diferentes esferas de 
público, como: crianças, jovens, adultos e idosos. 

Cada festividade cultural é uma oportunidade de coletar memórias e fortalecer laços e 
identidade entre os povos. As festas juninas são uma celebração da cultura popular 
brasileira, que inclui música, dança, comida, roupas típicas e outras expressões artísticas que 
refletem a diversidade e riqueza da herança cultural do país. 

Além disso, as festas juninas são uma oportunidade para os munícipes e turistas se 
conectarem com suas raízes culturais e se envolverem em atividades que promovem a 
interação social e a criação de comunidade. Essas festividades são uma forma de preservar e 
valorizar a cultura brasileira, enquanto se divulga a diversidade e a rica história do país para 
o mundo. 

Em suma, as festas juninas são uma celebração da cultura, da tradição e da identidade 
brasileira, que promovem o desenvolvimento social e emocional dos munícipes e turistas, 
enquanto se divulga a riqueza e diversidade da herança cultural do país. 

Reconhecido como patrimônio cultural imaterial do Estado da Paraíba pela Lei Estadual no 
11.160/2018, o São João de Santa Luzia segue firme em sua missão de valorizar a tradição 
junina e manter viva a cultura popular nordestina. 

O São João em Santa Luzia não é apenas uma festa, é um evento de grande importância 
para a cidade, impulsionando significativamente a economia local. A fogueira, as quadrilhas, 
os shows artísticos e as delícias gastronômicas se tornaram grandes atrativos turísticos. 

Diante da importância cultural, turística e econômica do São João, é fundamental que o 
poder público se envolva na organização e realização do evento, realizando a contratação de 
Artistas e Bandas de consagração além de outros eventos correlatos no mês de junho. 

3.DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. O objeto da contratação está alinhado com o Planejamento da Contratação, visto que é 
tradição no município de Santa Luzia. 

3.2. O amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 
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Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública. 

3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988; Lei Federal no 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal no 
101, de 2000; Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização 
da contratação. 
4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e 
transporte, ficando sob a responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como 
(Palco, Sonorização, Iluminação e outros) para realização da atividade, e os demais termos 
encaminhados na proposta. 
4.3. O Cantor ou preposto deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora 
de antecedência para verificação da estrutura necessária para a apresentação. 
4.4. A contratação deverá ser instruída com os seguintes documentos no mínimo; 
4.1.1. Nome ou denominação da empresa ou atração a ser contratada; 
4.1.2. Valor da contratação, discriminando a forma de pagamento, que poderá ser 
antecipado, de acordo com o respectivo contrato, contendo proposta financeira e demais 
composições de custos como os custos do cachê do artista, dos músicos ou da banda, 
quando houver, do transporte, da hospedagem, da infraestrutura, da logística do evento e 
das demais despesas específicas, conforme Art. 94 §20 da Lei 14.133/21; 
4.1.3. Comprovação de regularidade jurídico-fiscal e trabalhista; 
4.1.4. Comprovação de Qualificação Econômico Financeira; 
4.1.5. Recortes de matérias jornalísticas, redes sociais, matérias divulgadas na internet e da 
crítica especializada que indiquem tratar-se de artista consagrado pela opinião pública local, 
regional ou nacional; 
4.1.6. Quando for o caso, Documento, registrado em cartório, que demonstre a exclusividade 
da representação por empresário de artista a ser contratado, desde que não se restrinja aos 
dias e localidades correspondentes à apresentação do artista; 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
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5.1. O prazo início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura Municipal, será a partir da assinatura do contrato, sendo a apresentação do cantor 
no dia 22 de junho de 2026. 
5.2. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do 
Contrato ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
5.3. Antes da formalização ou eventual prorrogação da vigência contratual, deverá ser 
verificada a regularidade fiscal da contratada, bem como realizadas consultas aos cadastros 
oficiais de sanções e emitidas as certidões pertinentes, nos termos do art. 91, § 40, da Lei n° 
14.133/2021. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6. São obrigações da Contratada: 
6.1. Não ceder ou transferir a terceiros, no todo ou em parte o presente Contrato, sem prévio 
e expresso consentimento do Contratante. 
6.2. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, 
fiscais, comerciais, civis, e criminais exclusivamente relacionados a seus funcionários, 
colaboradores e prepostos, resultantes da execução deste contrato. 
6.3. Responsabilizar-se pela realização da apresentação artística musical (= show) nos 
termos e condições definidas neste instrumento. 
6.4. Arcar com os eventuais prejuízos exclusiva e comprovadamente causados, por seus 
empregados ou prepostos na execução dos serviços contratados, ao CONTRATANTE e/ou 
terceiros a este submetidos. Ressalvados os casos atrelados a responsabilidade contratual da 
CONTRATANTE, exemplificando mas não limitando a montagem de palco, luz, led, camarim, 
tudo em conforme com o Reider Técnico previamente disponibilizado pela CONTRATADA, na 
medida que em casos de empresas terceirizadas local e/ou terceiros contratados para prestar 
referidos serviços em nome da CONTRATANTE, esta será a única e exclusiva responsável 
pela má prestação, vícios e/ou danos que ensejem a eventual inexecução obrigacional 
definida neste instrumento. 
6.5. A PMSL ora CONTRATANTE não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza, 
proveniente de ação dos prepostos da CONTRATADA, desde que de exclusiva e comprovada 
culpa daqueles, na medida que para estes casos, será de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA o dano causado por esta na execução dos serviços contratados por este órgão, 
bem como prejuízos causados a terceiros. 
6.6. A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, 
cabendo responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos, 
exclusiva e comprovadamente causados ou cometidos, resultantes de ação ou omissão 
daquela, inclusive, por inobservância de ordens e normas da CONTRATANTE e se já 
conhecidas pela CONTRATADA. 
6.7. As despesas com hospedagem, alimentação, estadia, transporte, montagem e 
desmontagem dos equipamentos, correrá por conta da Contratada. 
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6.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.9. Fica vedada a divulgação, comercialização e/ou qualquer tipo de mídia em confronto 
com os patrocinadores da CONTRATANTE e do Evento, desde que previamente informado a 
equipe da CONTRATADA. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações da Contratante: 
7.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste 
contrato. 
7.2. Responsabilizar-se pôr todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, 

ONN fiscais, comerciais, civis, e criminais, resultantes da execução do contrato, inclusive, no 
tocante aos seus empregados, servidores, dirigentes e prepostos. 
7.3. A CONTRATANTE se obriga a realizar o pagamento a CONTRATADA da importância 
ajustada na cláusula contratual, realizando o desconto dos impostos incidentes em 
conformidade com a lei em vigor. 
7.4. - Notificar a CONTRATADA, caso se verifique algumas irregularidades que diga respeito 
ao 
Presente contrato. 
7.5. - Obrigam-se a CONTRATANTE e a CONTRATADA a respeitarem integralmente os termos 
pactua os neste instrumento contratual, ressalvadas as prerrogativas asseguradas pela Lei 
14.133/2021, à Administração. 
7.6. Responsabilizar-se pela realização das apresentações objeto deste contrato, inclusive, 
disponibilizando o local para realização da apresentação artística ora contratada, com 
estrutura de som e iluminação, em observância ao "Rider Técnico" disponibilizado 
previamente pela CONTRATADA e constante na proposta comercial apresentada. 
7.7. É de responsabilidade da CONTRATANTE a contratação e pagamento de todas as 
despesas inerentes e necessárias à realização da apresentação artística contratada, a 
exemplo de montagem e desmontagem de palco, equipamentos de sonorização, iluminação e 
led, efeitos especiais, grid, gerador, praticáveis, locação de back line, obtenção de licenças, 
alvarás, autorizações e outros afins necessários, conforme "Rider Técnico" disponibilizado 
previamente pela CONTRATADA. Todavia, a CONTRATADA se compromete com todo 
equipamento musical instrumental necessário para a plena execução dos serviços ora 
contratados e definidos neste instrumento. 
7.8. Arcar com os eventuais prejuízos causados, exclusiva e comprovadamente, ao artista, 
equipe, colaboradores, inclusive, equipamentos, da CONTRATADA, seja por seus 
empregados, servidores, dirigentes e prepostos por decorrência da execução deste contrato. 
7.9. A CONTRATANTE bem como seus colaborardes e prepostos, comprometem-se a 
observar a ordem da grade musical do Evento, ou seja, observar o horário de apresentação 
musical de cada artista. 
7.10 Fica a cargo do CONTRATANTE o devido pagamento de taxas e quaisquer outros 
encargos referentes a direitos autorais que possam ser cobrados pelo Escritório Central de 
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Arrecadação e Distribuição (ECAD) ou outro órgão regulador de origem Federal, Municipal ou 
Estadual. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE 
HABILITAÇÃO 
A escolha recaiu sobre a empresa JG SHOWS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
43.099.846/0001-33, que detém exclusividade do Cantor João Gomes e Banda, conforme 
documentação constante do rol de documentos apresentados a que comprova tal condição. 
Insta destacar que a consagração do artista a ser contratado é um pré-requisito à 
contratação tipificada neste cenário de inexigibilidade de licitação, não se tratando, portanto, 

00" de critério de seleção, nos termos consignados pelos ensinamentos de Joel de Menezes 
Niebuhr': 

Importa sublinhar que a consagração não é critério para escolher o artista a 
ser contratado, porém pré-requisito. Todos os consagrados podem ser 
contratados, o que não leva a dizer que o mais consagrado é quem deve 
ser o contratado. O interesse público não depende exclusivamente da 
consagração; por oposto, deve dispensar atenção especial daquilo que não 
é tão consagrado, especialmente aos olhos do público, para lhes alargar a 
cultura e o próprio conhecimento artístico, refutando a linha homogênea 
imposta pela mídia. 

No que se propõe a contratação direta da atração de renome, o show artístico-cultural do 
cantor JOÃO GOMES E BANDA, por meio de inexigibilidade de Licitação, apresenta uma 
fundamentação consistente e alinhada com os dispositivos legais aplicáveis, especialmente o 
art. 74, II da Lei 14.133/21. A análise detalhada justifica a escolha dessa forma de 
contratação como a mais adequada para atender à demanda da Secretaria de Cultura e 
Turismo para a celebração dos 84 anos do São João do município. 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Municipal deve ser meta 
permanente de qualquer Administração. 
Sendo a justificativa do preço um dos requisitos indispensáveis à formalização desses 
processos, a teor do inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021, para fins de orçamentação e 
comprovação da regularidade de preços. Será apresentada no mínimo 03 (três) documentos 
idôneos em nome da própria proponente, referente ao mesmo objeto (notas fiscais, 
contratos ou notas de empenho), que demonstrem que o preço ofertado à Administração 
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Municipal é igual ou inferior àquele cobrado de outras entidades, públicas ou privadas, tendo 
a empresa JG SHOWS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 43.099.846/0001-33 apresentado 
proposta o valor global de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais). 
Este valor inclui os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte. Ficando sob a 
responsabilidade da Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para 
realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
Por tratar-se de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta 
particularidades, e custos relacionados a estas, de forma diferenciada, torna-se difícil a 
comparação deste tipo de serviço. Desta forma, para efeito de verificação da razoabilidade do 
valor da contratação foi comprovado de que a proposta enviada encontra-se em condições 
compatíveis com outros contratos praticados pela proponente. 

10.DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado por meio de depósito bancário ou TED (Transferência 
Eletrônica Disponível) na conta bancária de titularidade da CONTRATADA, após a verificação 
da regularidade fiscal. O pagamento será efetuado em 02 (duas) parcelas de 50% (cinquenta 
por cento), sendo a primeira parcela paga no ato da assinatura do contrato e a segunda 
parcela em até 48 (quarenta e oito) horas antes da apresentação artística musical (= show). 
10.2. A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual 
correção; 
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de 2021; 
10.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência 
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de 
realizar a apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato. 

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no 
parágrafo I ou justificativas que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a 
Administração será ressarcida pela CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do 
preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE, em tempo hábil. 

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser 
realizado, em decorrência da impossibilidade concreta de realização na data inicialmente 
programada, em razão das restrições impostas pelos órgãos competentes por motivo da 
Covid-19, Estado de Emergência ou qualquer outra Calamidade Pública decretada pelo 
Estado ou Município, a CONTRATADA não será obrigada a ressarcir a quantia paga pelo 
CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam nova data para a 
apresentação artística musical (= show). 
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11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7° da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição. 
11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 
serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, desde que comprovados culpa ou dolo de sua 
parte, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das 
edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2° do 
art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo 
este compatível com os valores praticados pela futura contratada. 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de 
Habilitação do Art. 62 da Lei N0 14.133/21. 



PER:rE VIFLO 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para exercício de 2026, na 
classificação abaixo: Unidade orçamentária: 
02.070 SECRETARIA DE CULTURA 
13,695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3.3.90.39 99 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 
3.3.90.39 99 1.501.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 
3.3.90.39 61 1.701.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (Governo 
Federal); 
3.3.90.39 61 1.706.3110 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (Emendas 

— Governo Federal) 
13.2. Sem prejuízo do disposto acima, compromete-se o CONTRATANTE a encaminhar à 
CONTRATADA, após a assinatura do contrato, cópia da Nota de Empenho vinculada ao objeto 
contratado, devidamente emitida pelo ordenador de despesas competente, para fins de 
conferência e acompanhamento da execução contratual. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado 
que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013. 
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14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 
d) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 
14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 
contraditório e a ampla defesa. 

Santa Luzia - PB, 22 de maio de 2026. 

TEREZINHA AL DA NÓBREGA 
Secretária de &ismo 

ANTÔNI E LIRA NÓBREGA 
Secretário de Planeamento e Infraestrutura 


